
PROJETO DE LEI Nº 90/2018, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE MELHORIAS EMERGENCIAIS NA 

ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS faz saber, em cumprimento ao disposto 

no artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica o Município autorizado a realizar melhorias emergenciais na Estação 

Ferroviária de Guaporé, de propriedade da ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres. 

 Art. 2º As melhorias têm por finalidade receber a primeira viagem do “Trem Turístico 

Experimental”. 

 Art. 3º As melhorias se consistem em pintura de paredes e colocação de madeirites em 

áreas da estação para melhoria de seu aspecto físico, que hoje se encontra bastante deteriorado. 

 Parágrafo Único: As melhorias descritas no “caput” deste artigo futuramente farão parte 

do patrimônio do Município, considerando existirem tratativas bem avançadas junto à ANTT - Agência Nacional de 

Transporte Terrestres, para que o patrimônio seja doado ao Município para fins de utilização turística. 

 Art. 4º As despesas alcançam a cifra aproximada de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 

reais) e correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE 

  E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 0801 Departamento de Turismo 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo  

  RECURSO VINCULADO: 01 – LIVRE – ADMINISTRAÇÃO 

  DIRETA MUNICIPAL  

 Art. 5º Para custear as despesas aqui previstas, fica o Poder Executivo autorizado a 

suplementar a seguinte dotação orçamentária: 

 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE 

  E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 0801 Departamento de Turismo 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo     R$ 6.500,00 

  RECURSO VINCULADO: 01-LIVRE – ADMINISTRAÇÃO 

  DIRETA MUNICIPAL 

  TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO   R$ 6.500,00 

 

 Art. 6º O crédito aberto no artigo anterior será coberto pela maior arrecadação a verificar-

se no presente exercício no Recurso Vinculado 01-LIVRE – ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL, no valor 

de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

 Art. 7º A presente Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo no que couber. 

 Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em  

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Evandro Ghizzi 

Secretário da Administração  

Publicado no quadro de publicações da Prefeitura de Guaporé no período de  

 



  Guaporé, 19 de novembro de 2018. 

 

 MENSAGEM Nº 90/2018 

 

 Senhor Presidente 

 

 Para os efeitos legais estou submetendo à apreciação dessa Câmara 

Municipal, a seguinte matéria: 

 

 PROJETO DE LEI: Nº 90/2018 

 EMENTA: AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE MELHORIAS 

EMERGENCIAIS NA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE GUAPORÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 JUSTIFICATIVA: 

 

 O projeto de lei anexo busca receber autorização legislativa visando a 

realização de melhorias emergenciais na Estação Ferroviária de Guaporé, de propriedade da 

ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres, em vista da realização da primeira viagem 

experimental do trem turístico. 

 As melhorias consistem na pintura de paredes e colocação de madeirites 

para melhorar o aspecto daquele local que hoje se encontra bastante deteriorado. 

 Salientamos que existem tratativas bastante avançadas junto a Agência 

Nacional de Transportes Terrestres, para que aquele patrimônio seja doado ao Município para 

fins de exploração turística. 

 À consideração dos Senhores Edis. 

 

 

 

 

 

 



Of.nº 561/2018   Guaporé, 19 de novembro de 2018 

 

 

 

 

  Senhor Presidente 

  Senhores Vereadores 

 

 

 

 

  Através deste vimos encaminhar, para apreciação e 

votação dos Senhores Edis, o projeto de lei nº 90/2018, AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE 

MELHORIAS EMERGENCIAIS NA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE GUAPORÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  Anexo segue justificativa do respectivo projeto de lei. 

  Atenciosamente. 

 

 

   Valdir Carlos Fabris 

   Prefeito 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhor Homero Lorení Marcolina,  

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS. 


